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                                  LEI Nº 1.588, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2011. 
 
 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO, 
SEUS INSTRUMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC faz saber a todos os habitantes que a Câmara 
aprovou e ele sancionou a presente Lei: 

 
 

CAPÍTULO I 
 

Da Política Municipal de Saneamento Básico 
SEÇÃO I 

Das Disposições Preliminares 
 

Art.1º - A Política Municipal de Saneamento Básico de Timbé do Sul reger-se-á pelas 
disposições desta lei, de seus regulamentos e das normas administrativas deles decorrentes e tem por 
finalidade assegurar a proteção da saúde da população e a salubridade do meio ambiente urbano e 
rural, além de disciplinar o planejamento e a execução das ações, obras e serviços de saneamento 
básico do Município. 

 
Art. 2º - Para os efeitos desta lei considera-se: 

I - Saneamento básico: conjunto de serviços, infra-estruturas e instalações operacionais 
compreendendo: 
a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infra-estruturas e instalações 
necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as ligações prediais e 
respectivos instrumentos de medição; 
b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infra-estruturas e instalações operacionais de 
coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações 
prediais até o seu lançamento final no meio ambiente; 
c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, infra-estruturas e instalações 
operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino final do lixo doméstico e do lixo 
originário da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas; 
d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: conjunto de atividades, infra-estruturas e instalações 
operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção para o 
amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas nas 
áreas urbanas. 
II - Universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios ocupados ao saneamento 
básico. 
III - Controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à sociedade informações, 
representações técnicas e participações nos processos de formulação de políticas, de planejamento e de 
avaliação relacionados aos serviços públicos de saneamento básico. 
IV - subsídios: instrumento econômico de política social para garantir a universalização do acesso ao 
saneamento básico, especialmente para populações e localidades de baixa renda. 

 
Plano Municipal de Saneamento Básico para o Município de Timbé do Sul 

Fase VI – Mecanismos e Procedimentos para a Avaliação Sistemática da Eficiência e Eficácia das Ações 
Programadas 42. 
V - localidade de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povoados, núcleos, lugarejos e aldeias, 
assim definidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
 

Art. 3º - Os recursos hídricos não integram os serviços públicos de saneamento básico. 
Parágrafo único. A utilização de recursos hídricos na prestação de serviços públicos de saneamento 
básico, inclusive para disposição ou diluição de esgotos e outros resíduos líquidos, é sujeita a outorga de 
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direito de uso, nos termos da Lei Federal no 9.433, de 8 de janeiro de 1997, da Lei Estadual nº 9.748, de 
30 de novembro de 1994, e suas normas regulamentadoras. 
 

Art. 4º - Não constitui serviço público a ação de saneamento executada por meio de 
soluções individuais, desde que o usuário não dependa de terceiros para operar os serviços, bem como 
as ações e serviços de saneamento básico de responsabilidade privada, incluindo o manejo de resíduos 
de responsabilidade do gerador. 

 
Art. 5º - Os resíduos originários de atividades comerciais, industriais e de serviços cuja 

responsabilidade pelo manejo não seja atribuída ao gerador pode, por decisão do poder público, depois 
de ouvido o Conselho Municipal de Saneamento Básico, ser considerado resíduo sólido urbano. 

 
Art. 6º - Para os efeitos desta Lei, o serviço público de limpeza urbana e de manejo de 

resíduos sólidos urbanos é composto pelas seguintes atividades: 
I - de coleta, transbordo e transporte dos resíduos relacionados na alínea “c” do inciso I do art. 2º desta 
Lei; 
II - de triagem para fins de reuso ou reciclagem, de tratamento, inclusive por compostagem, e de 
disposição final dos resíduos relacionados na alínea “c” do inciso I do art. 2º desta Lei; 
III - de varrição, capina e poda de árvores em vias e logradouros públicos e outros eventuais serviços 
pertinentes à limpeza pública urbana. 
 

Art. 7º - Compete ao Município organizar e prestar diretamente ou mediante regime de 
concessão ou permissão os serviços de saneamento básico de interesse local. 
Parágrafo único. Os serviços de saneamento básico deverão integrar-se com as demais funções 
essenciais de competência municipal, de modo a assegurar prioridade para a segurança sanitária e o 
bem-estar de seus habitantes. 
 

Art. 8.º - Os contratos de concessão ou permissão para prestação de serviços públicos de 
saneamento básico, sempre autorizados por lei específica, formalizados mediante prévia licitação, 
estabelecerão as condições de seu controle e fiscalização pelo poder concedente, término, reversão dos 
bens e serviços, direitos dos concessionários ou permissionários, prorrogação, caducidade e 
remuneração, que permitam o atendimento das necessidades de saneamento básico da população e 
que disciplinem os aspectos econômico-financeiros dos contratos. 

 
Plano Municipal de Saneamento Básico para o Município de Timbé do Sul 

Fase VI – Mecanismos e Procedimentos para a Avaliação Sistemática da Eficiência e Eficácia das Ações 
Programadas 43. 

 
Art. 9º - O município poderá delegar a organização, a regulação, a fiscalização e a 

prestação dos serviços de saneamento básico, nos termos do art. 241 da Constituição Federal, da Lei nº 
11.107, de 6 de abril de 2005 e da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, depois de ouvido o Conselho 
Municipal de Saneamento Básico. 
§ 1º As atividades de regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico poderão ser 
exercidas: 
I - por órgão ou entidade de ente da Federação a que o município tenha delegado o exercício dessas 
competências por meio de convênio de cooperação entre entes da Federação, obedecido o disposto no 
art. 241 da Constituição Federal; 
II - por consórcio público integrado pelos titulares dos serviços. 
§ 2º No exercício das atividades de planejamento dos serviços a que se refere o § 1º deste artigo, o 
município poderá receber cooperação técnica do Estado e basear-se em estudos fornecidos pelos 
prestadores. 
§ 3º A prestação de serviços públicos de saneamento básico no município poderá ser realizada por: 
I - órgão, autarquia, fundação de direito público, consórcio público, empresa pública ou sociedade de 
economia mista municipal ou estadual, na forma da legislação; 
II - empresa a que se tenha concedido os serviços. 
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SEÇÃO II 

Dos Princípios 
 

Art. 10º - A Política Municipal de Saneamento Básico orientar-se-á pelos seguintes 
princípios: 
I - universalização do acesso; 
II - integralidade, compreendida como o conjunto de todas as atividades e componentes de  cada um dos 
diversos serviços de saneamento básico, propiciando à população o acesso na conformidade de suas 
necessidades e maximizando a eficácia das ações e resultados; 
III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos 
realizados de formas adequadas à saúde pública e à proteção do meio ambiente; 
IV - disponibilidade, em todas as áreas urbanas e rurais, de serviços de drenagem e de manejo das 
águas pluviais adequados à saúde pública e à segurança da vida e do patrimônio público e privado; 
V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades locais e regionais; 
VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de habitação, de combate à 
pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde e outras de relevante 
interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja 
fator determinante; 
VII - eficiência e sustentabilidade econômica; 
 

Plano Municipal de Saneamento Básico para o Município de Timbé do Sul 
Fase VI – Mecanismos e Procedimentos para a Avaliação Sistemática da Eficiência e Eficácia as Ações 
Programadas 44. 
VIII - utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de pagamento dos usuários e a 
adoção de soluções graduais e progressivas; 
IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos decisórios 
institucionalizados; 
X - participação e controle social; 
XI - segurança, qualidade e regularidade; 
XII - integração das infra-estruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos hídricos. 
 

Seção III 
Dos Objetivos 

 
Art. 11º - São objetivos da Política Municipal de Saneamento Básico: 

I - contribuir para o desenvolvimento e a redução das desigualdades locais, a geração de emprego e de 
renda e a inclusão social; 
II - priorizar planos, programas e projetos que visem à implantação e ampliação dos serviços e ações de 
saneamento básico nas áreas ocupadas por populações de baixa renda; 
III - proporcionar condições adequadas de salubridade sanitária às populações rurais e de pequenos 
núcleos urbanos isolados; 
IV - assegurar que a aplicação dos recursos financeiros administrados pelo poder público se dê segundo 
critérios de promoção da salubridade sanitária, de maximização da relação benefício-custo e de maior 
retorno social; 
V - incentivar a adoção de mecanismos de planejamento, regulação e fiscalização da prestação dos 
serviços de saneamento básico; 
VI - promover alternativas de gestão que viabilizem a auto-sustentação econômica e financeira dos 
serviços de saneamento básico, com ênfase na cooperação com os governos estadual e federal, bem 
como com entidades municipalistas; 
VII - promover o desenvolvimento institucional do saneamento básico, estabelecendo meios para a 
unidade e articulação das ações dos diferentes agentes, bem como do desenvolvimento de sua 
organização, capacidade técnica, gerencial, financeira e de recursos humanos, contempladas as 
especificidades locais; 



                                                                         

Criado pela Lei 
n.° 

1069 de 11/05/67 

Instalado em 
23/09/67 

Pertence a Comarca 
de Turvo 

Área Territorial 
347 Km2 

População – 
Censo  

de 2010- 5.308 

Altitude:  Max:     1210 
               Média:    210 
               Mínima:    50 

 
Rua Prefeito Aristides José Bom, 215 – Centro – CEP 88940-000 – Timbé do Sul – Santa Catarina – CNPJ 82.915.232/0001-34 

Fone (0**48) 536 1133 – Fone/Fax (0**48) 536 1144 
E-mail:  pmts@contato.net 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÉ DO SUL 

VIII - fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico, a adoção de tecnologias apropriadas e a 
difusão dos conhecimentos gerados de interesse para o saneamento básico; 
IX - minimizar os impactos ambientais relacionados à implantação e desenvolvimento das ações, obras e 
serviços de saneamento básico e assegurar que sejam executadas de acordo com as normas relativas à 
proteção do meio ambiente, ao uso e ocupação do solo e à saúde. 
 

Plano Municipal de Saneamento Básico para o Município de Timbé do Sul 
Fase VI – Mecanismos e Procedimentos para a Avaliação Sistemática da Eficiência e Eficácia das Ações 
Programadas 45. 
 

SEÇÃO IV 
Das Diretrizes Gerais 

 
Art. 12º - A formulação, implantação, funcionamento e aplicação dos instrumentos da 

Política Municipal de Saneamento Básico orientar-se-ão pelas seguintes diretrizes: 
I - A destinação de recursos financeiros administrados pelo Município far-se-á segundo critérios de 
melhoria da saúde pública e do meio ambiente, de maximização da relação benefício/custo e da 
potencialização do aproveitamento das instalações existentes, bem como do desenvolvimento da 
capacidade técnica, gerencial e financeira das instituições contempladas; 
II - Valorização do processo de planejamento e decisão sobre medidas preventivas ao crescimento 
caótico de qualquer tipo, objetivando resolver problemas de escassez de recursos hídricos, 
congestionamento físico, dificuldade de drenagem e disposição de esgotos, poluição, enchentes, 
destruição de áreas verdes, assoreamento de rios, invasões e outras conseqüências; 
III - Integração das políticas, planos, programas e ações governamentais de saneamento, saúde, meio 
ambiente, recursos hídricos, desenvolvimento urbano e rural, habitação, uso e ocupação do solo; 
IV - Atuação integrada dos órgãos públicos municipais, estaduais e federais de saneamento básico; 
V – Consideração às exigências e características locais, a organização social e as demandas 
socioeconômicas da população; 
VI - Prestação dos serviços públicos de saneamento básico orientado pela busca permanente da 
qualidade e universalidade; 
VII - As ações, obras e serviços de saneamento básico, planejados e executados de acordo com as 
normas relativas à proteção ao meio ambiente e à saúde pública, cabendo aos órgãos competentes o 
licenciamento, fiscalização e controle dessas ações; 
VIII – Adoção da bacia hidrográfica como unidade de planejamento das ações e dos serviços de 
saneamento; 
IX - Incentivo ao desenvolvimento científico na área de saneamento básico, a capacitação tecnológica da 
área, a formação de recursos humanos e a busca de alternativas adaptadas às condições de cada local; 
X - Adoção de indicadores e parâmetros sanitários e do nível de vida da população como norteadores 
das ações de saneamento básico; 
XI - Promoção de programas de educação ambiental e sanitária; 
XII - Garantia de meios adequados para o atendimento da população rural dispersa, inclusive mediante a 
utilização de soluções compatíveis com suas características econômicas e sociais peculiares; 
 

Plano Municipal de Saneamento Básico para o Município de Timbé do Sul 
Fase VI – Mecanismos e Procedimentos para a Avaliação Sistemática da Eficiência e Eficácia das Ações 
Programadas 46. 
XIII - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, levando em consideração fatores como 
nível de renda e cobertura, grau de urbanização, concentração populacional, disponibilidade hídrica, 
riscos sanitários, epidemiológicos e ambientais; 
 

CAPÍTULO II 
Do Sistema Municipal de Saneamento Ambiental 

SEÇÃO I 
Da Composição e dos Instrumentos 
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Art. 13º - A Política Municipal de Saneamento Básico contará, para execução das 
ações dela decorrentes, com o Sistema Municipal de Saneamento Básico. 

 
Art. 14º - O Sistema Municipal de Saneamento Básico fica definido como o conjunto de 

agentes institucionais que no âmbito das respectivas competências, atribuições, prerrogativas e funções, 
integram-se, de modo articulado e cooperativo, para a formulação das políticas, definição de estratégias 
e execução das ações de saneamento básico. 

 
Art. 15º - O Sistema Municipal de Saneamento Básico é composto dos seguintes 

instrumentos: 
I - Plano de Saneamento Básico para o Município de Timbé do Sul; 
II - Conferência Municipal de Saneamento Básico; 
III - Conselho Municipal de Saneamento Básico; 
IV - Fundo Municipal de Saneamento Ambiental; 
V – Sistema Municipal de Informações em Saneamento Ambiental. 
 
 
 
 

SEÇÃO II 
Do Plano de Saneamento Básico 

 
Art. 16º - Fica instituído o Plano Municipal de Saneamento Básico destinado a articular, 

integrar e coordenar recursos tecnológicos, humanos, econômicos e financeiros, com vistas ao alcance 
de níveis crescentes de salubridade ambiental. 

 
Art. 17º - O Plano Municipal de Saneamento Básico será quadrienal e conterá, dentre 

outros, os seguintes elementos: 
I - diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, utilizando sistema de indicadores 
sanitários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos e apontando as causas das deficiências 
detectadas; 
 

Plano Municipal de Saneamento Básico para o Município de Timbé do Sul 
Fase VI – Mecanismos e Procedimentos para a Avaliação Sistemática da Eficiência e Eficácia das Ações 
Programadas 47. 
II - objetivos e metas de curto, médio e longo, prazos, para a universalização, admitidas soluções 
graduais e progressivas, observando a compatibilidade com os demais planos setoriais; 
III - programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas, de modo compatível 
com os respectivos planos plurianuais e com outros planos governamentais correlatos, identificando 
possíveis fontes de financiamento; 
IV - ações para emergências e contingências; 
V - mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eficácia das ações 
programadas. 
VI - identificação dos obstáculos que se interpõem à consecução dos objetivos e metas propostos, e os 
meios para superá-los; 
VII - caracterização e quantificação dos recursos humanos, materiais, tecnológicos, institucionais e 
administrativos necessários à execução das ações propostas; 
§ 1º O Plano Municipal de Saneamento Básico poderá ser elaborado com base em estudos fornecidos 
pelos prestadores de cada serviço. 
§ 2º O município fará a consolidação e compatibilização dos planos específicos de cada serviço. 
§ 3º O Plano Municipal de Saneamento Básico deverá ser compatível com os planos das bacias 
hidrográficas em que estiverem inseridos. 
§ 4º O Plano Municipal de Saneamento Básico será atualizado a cada dois anos, durante o período de 
sua vigência, baseando-se em relatórios da situação de salubridade ambiental. 
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§ 5º A elaboração das propostas do Plano Municipal de Saneamento Básico e a discussão dos estudos 
que as fundamentem serão realizadas por meio da Conferência Municipal de Saneamento Básico, sendo 
assegurada a ampla divulgação de seus resultados. 
§ 6º A delegação do serviço de saneamento básico não dispensa o cumprimento pelo prestador do 
respectivo Plano Municipal de Saneamento Básico em vigor à época da delegação. 
§ 7º O Plano Municipal de Saneamento Básico deverá englobar integralmente o território do ente do 
município. 
 

Art. 18º - Na avaliação e revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico, tomar-se-á 
por base o relatório sobre a salubridade ambiental do município. 
§ 1º O regulamento desta lei estabelecerá os critérios e prazos para elaboração e aprovação do relatório. 
 

Art. 19º - O processo de elaboração e revisão do Plano Municipal de Saneamento 
Básico dar-se-á com a participação da população e do Conselho Municipal de Saneamento Básico. 
§ 1º A divulgação das propostas do Plano Municipal de Saneamento Básico e dos estudos que as 
fundamentarem dar-se-á por meio da disponibilização integral de seu conteúdo a todos os interessados, 
inclusive por meio da rede mundial de computadores - Internet e por audiência pública. 
 

Plano Municipal de Saneamento Básico para o Município de Timbé do Sul 
Fase VI – Mecanismos e Procedimentos para a Avaliação Sistemática da Eficiência e Eficácia das Ações 
Programadas 48. 
§ 2º O Plano Municipal de Saneamento Básico deverá ser aprovado pelo Conselho Municipal 
de Saneamento Básico. 
 

SEÇÃO III 
Da Conferência Municipal de Saneamento Básico 

 
Art. 20º - A Conferência Municipal de Saneamento Básico reunir-se-á a cada dois anos 

com a representação dos vários segmentos sociais, para avaliar a situação de saneamento básico e 
propor diretrizes para a formulação da Política Municipal de Saneamento Básico, convocada pelo Poder 
Executivo ou, extraordinariamente, por este ou pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico. 
§ 1º - Deverão ser realizadas Pré-Conferências de Saneamento Básico como parte do processo e 
contribuição para a Conferência Municipal de Saneamento Básico. 
§ 2º - A representação dos usuários na Conferência Municipal de Saneamento Básico será paritária em 
relação ao conjunto dos demais segmentos. 
§ 3º - A Conferência Municipal de Saneamento Básico terá sua organização e normas de funcionamento 
definidas em regimento próprio, aprovada pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico. 

 
SEÇÃO IV 

Do Conselho Municipal de Saneamento Básico 
 

Art. 21º - Fica instituído o Conselho Municipal de Saneamento Básico, órgão colegiado 
deliberativo, regulador e fiscalizador, de nível estratégico superior do Sistema Municipal de Saneamento 
Básico. 

 
Art. 22º - Compete ao Conselho Municipal de Saneamento Básico: 

I - Formular as políticas de saneamento básico, definir estratégias e prioridades, acompanhar e avaliar 
sua implementação; 
II - Discutir e aprovar a proposta de projeto de lei do Plano de Saneamento Básico para o Município; 
III - Publicar o relatório “Situação de Salubridade Ambiental do Município”; 
IV - Deliberar sobre propostas de projetos de lei e programas de saneamento básico financiados com 
recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico; 
V - Fomentar o desenvolvimento científico, a pesquisa, a capacitação tecnológica e a formação de 
recursos humanos; 
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VI - Monitorar a execução da Política Municipal de Saneamento Básico, especialmente no que diz 
respeito ao fiel cumprimento de seus princípios e objetivos e a adequada prestação dos serviços e 
utilização dos recursos; 
VII - Decidir sobre propostas de alteração da Política Municipal de Saneamento Básico; 
 

Plano Municipal de Saneamento Básico para o Município de Timbé do Sul 
Fase VI – Mecanismos e Procedimentos para a Avaliação Sistemática da Eficiência e Eficácia das Ações 
Programadas 49. 
VIII - Atuar no sentido da viabilização de recursos destinados aos planos, programas e projetos de 
saneamento básico; 
IX - Estabelecer diretrizes para a formulação de programas de aplicação dos recursos do Fundo 
Municipal de Saneamento Básico; 
X - Estabelecer diretrizes e mecanismos para o acompanhamento, fiscalização e controle do Fundo 
Municipal de Saneamento Básico; 
XI - Manifestar-se sobre a delegação da organização, regulação, fiscalização e prestação dos serviços 
de saneamento básico municipal. 
XII - Articular-se com outros conselhos existentes no Município e no Estado com vistas a implementação 
do Plano Municipal de Saneamento Básico; 
XIII - Elaborar e aprovar o seu regimento interno. 
 

Art. 23º - O Conselho Municipal de Saneamento Básico, órgão de composição paritária, 
com representação do Poder Público e entidades não-governamentais ligadas ao saneamento, será 
constituído pelos seguintes membros: 
I - O titular da Secretaria do Município responsável pelo Saneamento Básico, que o presidirá; 
II - O titular da Secretaria do Município responsável pela Saúde; 
III - O titular da Secretaria do Município responsável pelo Planejamento; 
IV - O titular da Secretaria do Município responsável pelo Meio Ambiente; 
V - Um representante da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental; 
VI - Um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Timbé do Sul; 
VII - Um representante das entidades ambientalistas do Município; 
VIII – Um representante da Associação dos Municípios do Extremo Sul de Santa Catarina – AMESC 
IX – Um representante do Sindicato dos Produtores Rurais de Timbé do Sul; 
X - Um representante do Sindicato dos Trabalhadores em Água e Esgoto; 
XI - Um representante do Sindicato dos Trabalhadores de Limpeza Pública, Asseio e Conservação; 
XII - Um representante do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia ou da Associação 
Nacional dos Serviços Municipais de Saneamento. 
 

Plano Municipal de Saneamento Básico para o Município de Timbé do Sul 
Fase VI – Mecanismos e Procedimentos para a Avaliação Sistemática da Eficiência e Eficácia das Ações 
Programadas 50. 
 

Art. 24º - A estrutura do Conselho Municipal de Saneamento Básico compreenderá o 
Colegiado e a Secretaria Executiva, cujas atividades e funcionamento serão definidos no seu Regimento 
Interno. 
§ 1º - A Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Saneamento Básico será presidida pelo 
representante do Poder Executivo Municipal. 
§ 2º - O exercício das funções de membro do Conselho Municipal de Saneamento Básico e de sua 
Secretaria Executiva não será remunerado, a qualquer título, sendo considerado serviço de 
relevância social para o Município. 
§ 3º - O mandato dos conselheiros não-governamentais será de dois anos, permitida a recondução. 
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SEÇÃO V 
Do Fundo Municipal de Saneamento Básico 

 
Art. 25º - Fica instituído o Fundo Municipal de Saneamento Básico, destinado a 

financiar, isolada ou complementarmente, os instrumentos da Política Municipal de Saneamento Básico 
previstos nesta lei, cujos programas tenham sido aprovados pelo Conselho Municipal de Saneamento 
Básico. 
 

Art. 26º - Serão beneficiários dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico, 
mediante contrapartida, órgão ou entidades do Município vinculados a área de saneamento básico, tais 
como: 
I - pessoas jurídicas de direito público; 
II - consórcios públicos 
II - empresas públicas ou sociedades de economia mista; 
III - fundações vinculadas à administração pública municipal; 
IV - empresa a que se tenha concedido os serviços; 
V - entidades de direito privado, sem fins econômicos; 
Parágrafo Único - Sempre que definidos pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico, os 
beneficiários estarão desobrigados da apresentação de contrapartida. 
 

Art. 27º - Fica vedada a consignação de recursos financeiros de qualquer origem para 
aplicação em ações de saneamento pelo Município que não seja por meio do Fundo Municipal de 
Saneamento Básico. 

 
Art. 28º - Os repasses financeiros do Fundo Municipal de Saneamento Básico serão 

realizados, levando-se em conta, especialmente, que: 
I - Os recursos serão objeto de contratação de financiamento, com taxas a serem fixadas; 
II - A utilização dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico, inclusive nas operações sem 
retorno financeiro, será acompanhada de contrapartida da entidade tomadora; 
 

Plano Municipal de Saneamento Básico para o Município de Timbé do Sul 
Fase VI – Mecanismos e Procedimentos para a Avaliação Sistemática da Eficiência e Eficácia das Ações 
Programadas 51. 
III - A aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico, a título de concessão de 
subsídios ou a fundo perdido, dependerá da comprovação de interesse público relevante ou da 
existência de riscos elevados à saúde pública; 
IV - O Plano de Saneamento Básico para o Município é o único instrumento hábil para orientar a 
aplicação dos recursos financeiros do Fundo Municipal de Saneamento Básico. 
V - Fica vedada a utilização dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico para pagamento 
de dívidas e cobertura de déficits dos órgãos e entidades envolvidas direta ou indiretamente na Política 
Municipal de Saneamento Básico. 
 

Art. 29º - Constitui receita do Fundo Municipal de Saneamento Básico: 
I - Recursos provenientes de dotações orçamentárias do Município; 
II - De fundos estaduais e federais, inclusive orçamentários do Estado e da União; 
III - Transferência de outros fundos do Município e do Estado para a realização de obras de interesse 
comum; 
IV - Parcelas de amortização e juros dos empréstimos concedidos; 
V - Recursos provenientes de doações ou subvenções de organismos e entidades nacionais e 
internacionais, públicas ou privadas; 
VI - Recursos provenientes de ajuda e cooperação internacional e de acordos bilaterais entre governos; 
VII - As rendas provenientes das aplicações dos seus recursos; 
VIII - Parcelas de royalties; 
IX - Recursos eventuais; 
X - Outros recursos. 
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Parágrafo Único - O montante dos recursos referidos no inciso VIII deste Artigo deverá ser definido 
através de legislação específica. 
 

Seção IV 
Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico 

 
Art. 30º - Fica instituído o Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico, 

que possui como objetivos: 
I - coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação dos serviços públicos de saneamento 
básico; 
II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a caracterização da 
demanda e da oferta de serviços públicos de saneamento básico; 
 

Plano Municipal de Saneamento Básico para o Município de Timbé do Sul 
Fase VI – Mecanismos e Procedimentos para a Avaliação Sistemática da Eficiência e Eficácia das Ações 
Programadas 52. 
III - permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência e da eficácia da prestação dos serviços 
de saneamento básico. 
§ 1º As informações do Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico são públicas e 
acessíveis a todos, devendo ser publicadas por meio de site ou página da rede mundial de 
computadores - internet. 
§ 2º O Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico será regulamentado em 360 dias, 
contados da publicação desta lei. 
 

CAPÍTULO III 
Das Disposições Finais e Transitórias 

 
Art. 31º - O projeto de lei do primeiro Plano Municipal de Saneamento Básico com 

vigência no quadriênio 2011-2015, será encaminhado à Câmara de Vereadores até 30 de novembro de 
2011. 

 
Art. 32º - Os órgãos e entidades municipais da área de saneamento básico serão 

reorganizados para atender o disposto nesta lei. 
 
Art. 33º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias, a contar da data de sua publicação. 
 
Art. 34º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 35º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

                           Timbé do Sul, 29 de novembro de 2011. 
 
 
 

Eclair Alves Coelho 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e registrada a presente lei, nesta Secretaria na data supra. 
 
 
 

Helder Pessetti 
Secretaria de Administração e Finanças 

 


